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BSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI F$,' 229i02
(De ii de dezemirr-o de ZfiüZ)

()oncede Redução
providêneias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA
- ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições regais,

de Aiíquotas e dá outras

DOS COQiiEiRos,

Fago saber que a cãmara de vereadores aproyou e eu salciono aseguinte Lei:

NAvEGATiã';;fu"i,'J{i1t-t ;r#fl'ff'ff.T"' ?;recolher aos coftes Níunieipais o impostir'sobre seiviço de eualquer Natur eza -I-§SQN com alíquota de 1,5yo (um e meio por cento) calculado sobre o valor dosselviços prestados.

P Único - o riisposto neste artigo há deser respeitacio quandodas alterações ntroduzidas no'codigo Tríbutaiio do Mrinicípio.

Art' 2 - Fica o contribuinte ohrigado a cumprir a Legislação Tributiária
-Municipal emtodos os seus aspectos sob penai e perdadeste IncentivoFiscal.

Art 3" - Esta Lei tem ügêneia a partir da datade sua publicação.

Art 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito, I I de dezembro de 2002.
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Av Moises Gomes Pereira' 
'3#;'15:;l:Jz?Ã,{,?\3'?i3íílií*;""óffii,licoqueiros/Sergipe - cEP 4st4o-000


